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OFÍCIO Nº 113/2026/GP 

 

Luiz Alves/SC, 14 de abril de 2026. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

CARLOS ROBERTO DA LUZ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  

Luiz Alves/SC  

 

 

Excelentíssimo  Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos questionamentos constantes 

no Requerimento nº 22/2026, encaminhado pelo Vereador João Sidnei da Silva, solicitando 

informações detalhadas acerca da Rua do Migrante, localizada na comunidade Rio do Peixe, o 

Poder Executivo apresenta os seguintes esclarecimentos:  

Inicialmente, cumpre consignar que a via em referência demanda atenção da 

Administração Pública, tendo em vista o relato do Vereador João Sidnei da Silva acerca das 

manifestações dos moradores quanto à eventual existência de restrições administrativas ou 

embargos decorrentes de supostas irregularidades no parcelamento do solo. Relatou ainda, as 

condições precárias de conservação, as quais comprometem a acessibilidade e a adequada 

utilização da via, ocasionando transtornos aos usuários que dela se utilizam cotidianamente. 

Tais circunstâncias, em tese, poderiam estar obstando a execução de 

intervenções indispensáveis na infraestrutura viária, com repercussão direta nas condições de 

mobilidade urbana e na qualidade de vida da população local. 

 Ressalta-se que, conforme informações prestadas pela Secretaria Municipal 

de Obras e Planejamento, a via pública denominada Rua do Migrante, isoladamente considerada, 

não se encontra submetida a qualquer restrição administrativa ou embargo. 

 Todavia, a área em que a via está inserida, por configurar loteamento 

irregular, nos termos do Art. 50, inciso I, da Lei Federal 6.766/79, foi objeto da expedição de 

duas notificações administrativas destinadas à sua regularização fundiária, sendo a primeira 

emitida em 27 de março de 2025 e a segunda em 27 de agosto de 2025.  

Constatou-se, por ocasião da segunda fiscalização, a inexistência de protocolo 

formal de regularização referente à área em questão junto ao setor de planejamento. Verificando-

se que houve apenas solicitação de orientação por parte do proprietário do imóvel, por meio do 
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Processo Digital nº 4095/2025, aberto em 08/08/2025, na qual foram apresentados 

questionamentos acerca dos procedimentos adequados para a devida regularização, tendo a 

referida demanda sido devidamente respondida pelo setor de assessoria de planejamento, na data 

25/09/2025, conforme cópia do processo que segue anexo.  

Dessa forma, em decorrência do descumprimento da Notificação emitida em 

27 de março de 2025, nos termos do Memorando nº 77/2025/SEMOP, foi solicitado ao setor de 

tributos, a emissão de multa em desfavor do proprietário do imóvel em questão. 

O setor de fiscalização de obras do Município, em nova inspeção realizada na 

data de 08 de janeiro de 2026, elaborou relatório técnico acerca da situação atual do loteamento 

irregular previamente embargado, no qual restou constatada a inexistência de qualquer iniciativa, 

por parte do proprietário, voltada à regularização do parcelamento do solo, em desconformidade 

com a legislação vigente.  

Verificou-se, ainda, a remoção indevida das placas de embargo anteriormente 

afixadas no local, circunstância que configura descumprimento das medidas administrativas 

impostas e sujeita o responsável às sanções legais cabíveis. 

Ademais, consta no referido relatório, elaborado pela Fiscal de Obras, que o 

proprietário da gleba além de descumprir com as determinações dos embargos, temos notícia de 

que continua prosseguindo com a comercialização dos lotes e de outras atividades no local, em 

desacordo com as legislações vigentes, Lei federal 6.766/1976 e Lei Municipal 44/2021.  

Ante o exposto, foi solicitado ao setor de Tributos, conforme Memorando nº 

18/2026/SEMOP, a aplicação de multa em virtude do descumprimento da notificação de 

embargo, emitida em 27 de agosto de 2025. 

No que tange propriamente as condições da rua - via pública - cumpre 

informar que a Secretaria Municipal de Obras executou recentemente intervenções de 

manutenção e melhoria nas vias públicas denominadas Rua do Migrante e Rua Próspero Martini, 

localizadas na comunidade Rio do Peixe, conforme registros fotográficos anexos. 

Tais ações consistiram na execução de serviços de patrolamento e na 

aplicação de revestimento com macadame, com a finalidade de restabelecer condições adequadas 

de trafegabilidade, bem como proporcionar maior segurança aos moradores locais, garantindo 

acesso a serviços essenciais, em conformidade com o interesse público e os princípios da 

adequada conservação da infraestrutura viária municipal. 
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Registro fotográfico da Rua dos Migrantes-            Registro fotográfico da Rua Próspero 

Martini-  Data 13/04/2026                                                           Data 13/04/2026 

  

 

Ressalta-se que, até a presente data, não há registro de instauração de 

processo administrativo ou judicial, tampouco recebimento de notificação, recomendação ou 

qualquer outra determinação emanada pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina 

relativamente à área em questão, contudo, após a organização da documentação necessária, o 

Executivo tomará as medidas judiciais cabíveis para a regularização deste parcelamento 

irregular. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Respeitosamente, 

BERTOLINO BACHMANN 

Prefeito Municipal 

BERTOLINO 
BACHMANN:6
1886793972

Assinado de forma digital 
por BERTOLINO 
BACHMANN:61886793972 
Dados: 2026.04.16 08:18:14 
-03'00'



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Página 4 de 4  

 

Seguem anexos os seguintes documentos: 

Anexo 1- Notificações de Março e Agosto de 2025 

Anexo 2- Memorando 77/2025 SEMOP +Multa  

Anexo 2- Memorando 18/ 2026 – SEMOP 

Anexo 3- Cópia do Processo Digital  nº 4095/2025 

Anexo 4- Relatório do Embargo 08.01.2026 

Anexo 5- Registro fotográfico da Rua do Migrante  

 

 

 
 

 

 

 

 

 





MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES
Processo Digital

Relatório Analítico
Operador Código - Processo: = Código - Processo: 22936

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-2740-BVHUWWZJTFDBP-9 - Emitido por: ANA LUCIA GOMES 24/03/2026 14:17:14 -03:00

Processo Nº 4095 / 2025 - [Encerrado]
Código Verificador: IVWH3U3N
Requerente: VALDECI SCHERNOVSKI
Detalhes: AO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES - SC 

MÁRIO CEZAR HELLESHEIM, brasileiro, casado, agricultor, com cédula de identidade nº 3003383, e inscrito no CPF sob nº 683.002.399-87, 
residente e residente e domiciliado junto à Rua José Martini, 507, Rio do Peixe, Luiz Alves, SC, CEP 89.128-000, por seu advogado que ao final 
assina, venho à presença deste departamento de planejamento apresentar a seguinte:
Recebi a notificação, datada de 27 de agosto de 2025, referente a supostas irregularidades no parcelamento do solo na área mencionada.
Diante disso, manifesto ciência da notificação e a disposição em sanar as inconformidades apontadas, dentro das diretrizes legais e urbanísticas 
vigentes neste município.
Neste contexto, venho, com este requerimento, solicitar formalmente a orientação técnica e jurídica desse departamento sobre quais seriam os 
procedimentos necessários para regularização da situação da área em conformidade com a legislação municipal e federal vigente.
O objetivo é, de forma colaborativa e responsável, adequar a área objeto da notificação do solo às normas urbanísticas, garantindo segurança 
jurídica, viabilidade de infraestrutura e respeito ao planejamento urbano do município.
Assim, peço a gentileza de informar:
	Quais os procedimentos formais que devem ser adotados para a regularização da área?
	Quais documentos técnicos e jurídicos devem ser apresentados para instruir eventual processo de regularização?
	Se é possível a suspensão temporária das penalidades aplicadas, durante a análise e tramitação da regularização da área?

 Nestes termos,
Pede deferimento.

VALDECI SCHERNOVSKI
OAB/SC 46.541
Assunto: PLANEJAMENTO
Subassunto: OFÍCIO PLANEJAMENTO
Previsão: 27/09/2025

Anexos
Descrição Usuário Data
notificação.pdf VALDECI SCHERNOVSKI 28/08/2025
pedido informação planejamento.pdf VALDECI SCHERNOVSKI 28/08/2025
Comprovante de Abertura.pdf VALDECI SCHERNOVSKI 28/08/2025

Histórico

Setor: ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Abertura: 28/08/2025 11:39 Entrada: 25/09/2025 13:19:23

Usuário: VALDECI SCHERNOVSKI Recebido por: ANA LUCIA GOMES

Observação: AO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES - SC MÁRIO CEZAR HELLESHEIM, 
brasileiro, casado, agricultor, com cédula de identidade nº 3003383, e inscrito no CPF sob nº 683.002.399-87, residente e 
residente e domiciliado junto à Rua José Martini, 507, Rio do Peixe, Luiz Alves, SC, CEP 89.128-000, por seu advogado 
que ao final assina, venho à presença deste departamento de planejamento apresentar a seguinte: Recebi a notificação, 
datada de 27 de agosto de 2025, referente a supostas irregularidades no parcelamento do solo na área mencionada. 
Diante disso, manifesto ciência da notificação e a disposição em sanar as inconformidades apontadas, dentro das 
diretrizes legais e urbanísticas vigentes neste município. Neste contexto, venho, com este requerimento, solicitar 
formalmente a orientação técnica e jurídica desse departamento sobre quais seriam os procedimentos necessários para 
regularização da situação da área em conformidade com a legislação municipal e federal vigente. O objetivo é, de forma 
colaborativa e responsável, adequar a área objeto da notificação do solo às normas urbanísticas, garantindo segurança 
jurídica, viabilidade de infraestrutura e respeito ao planejamento urbano do município. Assim, peço a gentileza de informar: 
Quais os procedimentos formais que devem ser adotados para a regularização da área? Quais documentos técnicos e 
jurídicos devem ser apresentados para instruir eventual processo de regularização? Se é possível a suspensão temporária 
das penalidades aplicadas, durante a análise e tramitação da regularização da área? Nestes termos, Pede deferimento. 
VALDECI SCHERNOVSKI OAB/SC 46.541

Setor: ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Encerramento: 25/09/2025 13:35

Parecer: Encerrado

Observação: Boa tarde,

O responsável deve firmar termo de compromisso para execução de pavimentação, drenagem e sinalização da via aberta 
no imóvel, e apresentar projeto de desmembramento conforme Lei 44/2021 e 42/2021. 
Comprovado a tentativa de regularização com o protocolo na prefeitura, será realizada a suspensão da notificação por 
prazo determinado.
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